
ESTADO DE GOIÁS
AGÊNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

GABINETE DO PRESIDENTE DO CONSELHO REGULADOR

Nota Técnica nº: 1/2020 - PRESCR- 06059

CONSIDERANDO a Declaração da Organização Mundial de Saúde, em 11
de março de 2020, que decreta situação de pandemia no que se refere à infecção pelo novo
coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO a Constituição Federal/1988, artigo 196, que dispõe ser
dever do Estado a garantia de políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de
doença e de outros agravos;

CONSIDERANDO  a  Lei  Federal  n.  12.608,  de 10 de abril  de 2012,  que
institui a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil – PNPDEC e o Sistema de Nacional de
Proteção e Defesa Civil – SNPDC;

CONSIDERANDO a Lei Estadual n. 13.569, de 27 de dezembro de 1999,
artigo  1º,  §2º,  II  e  III,  que  dispõe  sobre  a  competência  da  Agência  Goiana  de  Regulação,
Controle  e  Fiscalização  de  Serviços  Públicos  –  AGR quanto  à  fiscalização  e  controle  das
atividades de exploração de Terminais Rodoviários e do serviço público de transporte coletivo
rodoviário;

CONSIDERANDO a Lei Estadual n. 18.673, de 21 de novembro de 2014,
que dispõe sobre o Sistema de Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros no Estado
de  Goiás  e  autoriza  o  ente  regulador  à  fiscalização  dos  serviços  de  transporte  e  veículos
correspondentes;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n. 9.633, de 13 de março de 2020,
que dispõe sobre a decretação de situação de emergência na saúde pública do Estado de Goiás,
em razão da disseminação da doença;

CONSIDERANDO a Nota Técnica n. 3/2020-GAB, do Secretário de Estado
da Saúde, autoridade sanitária estadual, de 17 de março de 2020, que recomenda, em seu item 2,
que sejam incrementadas as medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e
agravos à saúde pública no âmbito dos terminais rodoviários;
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CONSIDERANDO a  Resolução  Normativa  018/2014-AGR,  artigo  6º,  III,
que dispõe ser finalidade dos Terminais Rodoviários garantir a higiene e conforto dos usuários,
público  em  geral,  empresas  comerciais,  operadoras,  órgãos  prestadores  de  serviços  e
empregados correspondentes.

RECOMENDA:

1. A implementação de barreira sanitária, pelo período de 15 (quinze) dias,
nos Terminais Rodoviários do Estado de Goiás, para fins de inspeção sanitária dos veículos que
neles transitarem, bem como de equipamentos correspondentes,  visando ao impedimento de
entrada de passageiros que apresentarem os sintomas relacionados ao COVID-19.

2.  A  realização  das  medidas  de  triagem  sanitária  pelas  autorizatárias  do
serviço público de transporte rodoviário, conforme recomendações do Ministério da Saúde, da
Secretaria de Estado da Saúde e Secretarias Municipais da Saúde.

3.  A  reestruturação  do  quadro  de  horários  pelas  autorizatárias  do  serviço
público de transporte rodoviário, conforme logística que impeça a aglomeração em Terminais
Rodoviários, sem prejuízo à continuidade de sua prestação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO CONSELHO REGULADOR DA
AGÊNCIA  GOIANA  DE  REGULAÇÃO,  CONTROLE  E  FISCALIZAÇÃO  DE
SERVIÇOS PÚBLICOS, em GOIANIA - GO, aos 19 dias do mês de março de 2020.

Documento assinado eletronicamente por EURIPEDES BARSANULFO DA
FONSECA, Presidente, em 19/03/2020, às 20:49, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
informando o código verificador 000012193520 e o código CRC DA7FD9ED.
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